Emenda ao Projeto de Lei nº 28/2011

Altera a redação do Art. 3º, incluindo-se 01 um representante do legislativo, através de seus servidores   no segmento de representação  do Poder Publico;  e  excluindo-se 01 (um) representante do Poder Legislativo do segmento de representação da Sociedade Civil.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de adequação da representação nos devidos segmentos da sociedade.

Cordeirópolis, 26 de abril de 2011.

Fátima Marina Celin

Vereadora - PT
